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Av. Paulo Libânio, n° 700, centro, CEP 87.920-000 – Santa Cruz de Monte Castelo/PR 
Fone: (44) 3452-1155 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 033/2024 

 
    AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de licitação, conforme 

detalhamento: 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO 
CNPJ nº 75.462.820/0001-02 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física Nome: 
CPF nº:  

☒ Pessoa Jurídica 

Razão Social: M V R DE 
SOUZA COMERCIO 
ATACADISTA LTDA 
CNPJ nº:   24.912.303/0001-
49 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE UM MICROSCÓPIO BIOLÓGICO 
TRINOCULAR EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
SESA Nº 374/2024 QUE INSTITUI O PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE PROVIGIA-PR NO ESTADO DO PARANÁ. 

VALOR  
ESTIMADO R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).        

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRI

A 

07.001.10.301.0030.1031 - Reequipamento das Unidades 
da Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
FONTES  
31501 Vigilância em Saúde (estadual) 
1001 Fonte Livre 
Resolução 374/2024 

PUBLIQUE-SE o resultado. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 11 de dezembro de 2024. 

 
FRANCISCO ANTÔNIO BONI 

Prefeito Municipal 
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AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 77/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 152/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de Licitações, 
sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo de compras, na 
modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 08 de julho de 2021, e da Lei de 
Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 da Lei Federal Complementar 
147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS E CMEI CONFORME 

SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 58.355,00 (cinquenta e oito mil e trezentos e cinquenta 

e cinco reais) 

DATA DA SESSÃO: 20/12/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

**José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal  

 
** Original assinado nos autos do Processo. 

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2024.12.12 14:07:37 -03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2024 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2024            
 
CONTRATANTE: Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com sede à 
Praça Giacomo Madalozzo nº 234 Bairro Centro no Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Celso Maggioni, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 34454248 SSP/PR e do CPF/MF nº 517.803.569-00, e 
 
CONTRATADA: LONGUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAVIMENTAÇÕES 
LTDA - CNPJ: 03.716.753/0001-96. 
 
OBJETO: pavimentação de vias urbanas em concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), área de 11.633,89 m², compeendendo: serviços preliminares; drenagem; base e 
sub-base; revestimento; meio-fio e sarjeta; serviços de urbanização; sinalização de trânsito; 
serviços diversos; e ensaios de controle tecnológico.  
 
VALOR:   R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (trezentos e trinta) dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 660 (seiscentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
Planaltina do Paraná, 10 de dezembro de 2024. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 28/2024
PROCESSO Nº 91/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO BANHEIRO QUIMICO E BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL ADAPTADOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PALCO TIPO TABLADO 04X04 , TENDAS 3X3, TENDAS 4X4. Para Atender As
Secretarias Pertencentes ao Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná.
ABILIO JOSE BARBOSA 45557632972
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL Locação de BANHEIRO

QUÍMICO INDIVIDUAL, portátil com montagem, desmontagem e
manutenção diária distribuídos entre feminino e masculino,
conforme solicitação, devidamente identif icados, para uso do
público em geral. Deverão dispor de assento, piso antiderrapante,
sistema de higienização composto de caixa de dejetos de 220
litros, pia para higienização, veneziana para ventilação,
desinfetante biodegradável, produtos aromáticos, teto translúcido
e sanitário de polietileno ou material similar, porta papel higiênico,
fechamento com identif icação de ocupado. Capacidade de pelo
menos 200 usos diários. Nas dimensões mínimas de 1,16 m de
frente x 1,22 m de fundo x 2,10 m de altura cada e as unidades
acessíveis para pessoas com def iciência ou com mobilidade
reduzida medindo 1,04 m x 1,88 m x 2,10 m de  altura cada, com
as barras de apoio. É obrigatória, para a contratada, a sucção dos
dejetos e limpeza sempre que necessário e sua destinação f inal.
Variação de no máximo 10% nas dimensões dos banheiros 

UN 25,00 300,00 7.500,00

2 1 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL ADAPTADOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA Locação de banheiro químico individual,
portátil com montagem, desmontagem e manutenção diária
distribuídos entre feminino e masculino, conforme solicitação,
devidamente identif icados, para uso do público em geral. Deverão
dispor de assento, piso antiderrapante, sistema de higienização
composto de caixa de dejetos de 220 litros, pia para higienização,
veneziana para ventilação. 

UN 2,00 490,00 980,00

3 1 PALCO TIPO TABLADO 04X04 Locação de PALCO TIPO
TABLADO 04X04 em compensado aval, com formato de encaixe,
com montagem e desmontagem. 

UN 8,00 1.190,00 9.520,00

4 1 TENDAS 3X3 Locação de tendas tamanho 03x03 metros, para
eventos, cobertura tipo pirâmide, coberta em lona sanset anti-
chama, devidamente instaladas até 02 (dois) dias antes do
evento 

UN 15,00 390,00 5.850,00

5 1 TENDAS 4X4 Locação de tendas tamanho 04x04 metros, para
eventos, cobertura tipo pirâmide, coberta em lona sanset anti-
chama, devidamente instaladas até 02 (dois) dias antes do
evento 

UN 20,00 440,00 8.800,00

TOTAL 32.650,00

Com valor global de R$ 32.650,00 (TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS), em favor da
Empresa ABILIO JOSE BARBOSA 45557632972 - CNPJ: 42.298.803/0001-14. Em conformidade com o
Art. 75 da Lei 14133/2021,  inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 092/2024 

Processo nº 191/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO JUNTO AO DETRAN (DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
PARANÁ), NO PAGAMENTO DE TAXAS, EMISSÃO DE 2° VIA DE RECIBOS 
DE TRANSFERÊNCIAS, PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE PLACAS E EMPLACAMENTOS DE VEÍCULOS NOVOS, 
DESTINADOS A TODOS OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ.  
  
A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 19/12/2024, com lances das 08:00 
horas ás 14:00 horas. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na 

plataforma www.licitanet.com.br. Informações complementares poderão ser 

adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-

8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 

endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 13 de dezembro 2024 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 
 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GILMAR ALVES MAÇUETE 43981917987 
CNPJ DO CONTRATADO 19.565.301/0001-90 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA VOLANTE COM CARRO DE COM EM 
VÁRIAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
SEUS DEPARTAMENTOS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/12/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 11/12/2024 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 11/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 40.800,00 ( QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 40.800,00 ( QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$81.600,00 (OITENTA E UM MIL E SEISCENTOS 
REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 063/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0227/2023 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0100/2021 

 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONTRATO Nº 0239/2021 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM 
ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER TODOS 
OS SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 24/10/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 05/12/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 05/12/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2023 
DATA DO 6° ADITIVO (DE PRAZO) 12/12/2024 
DATA DO 7° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2024 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 34.440,00 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA 

REAIS) 
VALOR DO 1° ADITIVO DE VALOR R$ 1.230 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
VALOR DO 3° ADITIVO DE VALOR R$ 39.360,00 (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 
VALOR DO 5° ADITIVO DE VALOR 39.360,00 (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 
VALOR DO 7° ADITIVO DE VALOR 39.360,00 (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 153.750,00 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS). 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE NA 
CLÁUSULA TERCEIRA, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA 
LEI 8666/93. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 68/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 40/2024 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024,
conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s)
a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações,
visando a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ( Futebol
, Futsal , Voleibol , Sinuca, Truco , Atletismo) PARA ATENDIMENTO A DIRETORIA DE ESPORTE DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

57.883.729 TADEU RUBENS RIBEIRO
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 ARBITRAGEM CAMPEONATO DE FUTEBOL

SUIÇO ( FUT 7 )  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM CAMPEONATO DE FUTEBOL
SUIÇO ( FUT 7 ) . 

PROPRIA PROPRIO SERV 2,00 8.900,00 17.800,00

2 1 ARBITRAGEM EM FESTIVA L DO PROJETO
FUTEBOL E FUTSAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PA RA PRESTAÇAÕ DE SERV IÇOS
DE ARBITRA GEM EM FESTIVA L DO PROJETO
FUTEBOL E FUTSAL 

PROPRIA PROPRIO SERV 2,00 6.900,00 13.800,00

3 1 ARBITRAGEM NAS CATEGORIAS LIVRE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS DE  A RBITRAGEM
NAS CATEGORIAS LIVRE, NA MODALIDADE
VOLEIBOL 

PROPRIA PROPRIO SERV 2,00 2.790,00 5.580,00

4 1 ARBITRAGEM NAS CATEGORIAS MENORES
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇAÕ DE SERV IÇOS DE ARBITRAGEM
NAS CATEGORIAS MENORES ( INFANTIL E
JUVENIL ), NA MODALIDADE FUTSAL E
FUTEBOL SUIÇO EM TORNEIO : COM NO
MINIMO 03 ARBITROS , 1 ANOTADOR E 1
CRONOMETRISTA 

PROPRIA PROPRIO SERV 2,00 3.400,00 6.800,00

5 1 ARBITRAGEM PARA TORNEIO REGIONAL DIA
DO TRABALHADOR CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PA RA PRESTAÇAÕ DE SERV IÇOS
DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO REGIONAL
DIA DO TRABALHADOR 

PROPRIA PROPRIO SERV 1,00 3.750,00 3.750,00

6 1 EV ENTOS ESPORTIV OS TRUCO/SINUCA/TIRO
AO ALVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO  DE EVENTOS ESPORTIVOS
TRUCO/SINUCA/TIRO AO ALVO 

PROPRIA PROPRIO SERV 1,00 6.950,00 6.950,00

7 1 TA XA S DE INSCRIÇOES EM COMPETIÇOES
DIVERSAS   

PROPRIA PROPRIO SERV 3,00 4.200,00 12.600,00

TOTAL 67.280,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 40/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de Dezembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GILMAR ALVES MAÇUETE 43981917987 
CNPJ DO CONTRATADO 19.565.301/0001-90 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA VOLANTE COM CARRO DE COM EM 
VÁRIAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
SEUS DEPARTAMENTOS. 

VALOR DO CONTRATO R$ 38.870,00 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/12/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/12/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 11/12/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

14/11/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 063/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0227/2023 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 

 
 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GILMAR ALVES MAÇUETE 43981917987 
CNPJ DO CONTRATADO 19.565.301/0001-90 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA VOLANTE COM CARRO DE COM EM 
VÁRIAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E 
SEUS DEPARTAMENTOS. 

VALOR DO CONTRATO R$ 38.870,00 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/12/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/12/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 11/12/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

14/11/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 063/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0227/2023 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0103/2021 

 
CONTRATO Nº 0236/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS 05944356928 
CNPJ DO CONTRATADO 19.665.385/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, CULTURA E 
DANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 21/11/2022 

DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 

DATA DO 3° ADITIVO (DE TEMPO) 12/12/2023 

DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2023 

DATA DO 5° (ADITIVO DE TEMPO) 12/12/2024 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2025 
 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
            
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

 PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n. 010/2024 ID-TCE/PR Nº 2364/2024 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: NITROTEC-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 09.492.811/0001-21 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 010/2024 ID-TCE/PR Nº 2364/2024, por mais 12(doze), a partir de  01/01/2025 até 
31/12/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma do artigo 106 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2024. 
 

Mirador, 13 de dezembro de 2024. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  
 

Modalidade:  
                    Licitação dispensável 
                   

 

 

Número/Ano: 45/2024 Data de abertura: 03/12/2024 
Data adjudicação: 10/12/2024 Data homologação: 10/12/2024 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: 

 

Condição de pagamento: 
 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

REALIZAÇÃO DE “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS”, CUJO PRODUTO SERÁ DESTINADO ÀS ATIVIDADES REGULARES DAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
 
 
 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE 
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

SORDI - PAPEIS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA - ME 75.475.871/0001-60 R$ 499,84 
 

 

Total: R$ 499,84 
 

   

 

SORDI - PAPEIS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA - ME - Não Exclusivo 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41277 CARTILHA MILA E OS ANIMAIS DE COMPANHIA ( ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 22,0000 R$ 22,7200 R$ 499,84 

 

 

Valor Total: R$ 499,84 
 

 

 
                MIRADOR, 10 de dezembro de 2024 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref.: Contrato n. º 0118/2024 – ID 2471/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SORDI - PAPEIS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA - ME 
CNPJ/MF: 75.475.871/0001-60 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE CONFEITARIA PARA 
“FABRICAÇÃO DE BOLO NO POTE” PARA COMEMORAÇÃO DE EMANCIPAÇÃO   
POLÍTICA DE 63 ANOS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
 SORDI - PAPEIS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA - ME - Não Exclusivo 

 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

 41277 CARTILHA MILA E OS ANIMAIS DE COMPANHIA ( ITEM 
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) un 22,0000 R$ 22,7200 R$ 499,84 

 Valor Total: R$ 499,84 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 046/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 10/12/2024 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 

 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n. 045/2024 ID-TCE/PR Nº 2398/2024 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: A.A. MAZARO - EVENTOS E PROPAGANDAS 
CNPJ/MF N.º 10.857.398/0001-30 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 045/2024 ID-TCE/PR Nº 2394/2024, por mais 12(doze), a partir de  01/01/2025 até 
31/12/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma do artigo 106 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024. 
 

Mirador, 13 de Dezembro de 2024. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n. 077/2024 ID-TCE/PR Nº 2430/2024 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO – LTDA 
CNPJ/MF N.º 29.275.166/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 077/2024 ID-TCE/PR Nº 2430/2024, por mais 12(doze), a partir de  01/01/2025 até 
31/12/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma do artigo 106 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 029/2024. 
 

Mirador, 13 de dezembro de 2024. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0106/2021 

 
CONTRATO Nº 0241/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BERNARDETE OLIVEIRA DO SANTOS DE OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 27.435.059/0001-69 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DESENHO E GRAFITE, 
DESTINADOS AO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

21/11/2022 

DATA DO 2° ADITIVO (DE 
VALOR) 

21/11/2022 

DATA DO 3° ADITIVO (DE 
TEMPO) 

12/12/2023 

DATA DO 4° ADITIVO (DE 
VALOR) 

12/12/2023 

DATA DO 5° ADITIVO (DE 
TEMPO)  

11/12/2023 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2025 
 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0106/2021 

 
CONTRATO Nº 0241/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BERNARDETE OLIVEIRA DOS ANTOS DE OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 27.435.059/0001-69 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, CULTURA E DANÇA), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/11/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 12/12/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 11/12/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 11/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 27.480,00 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E 

OITENTA REAIS) 
VALOR DO 2° ADITIVO  R$ 27.480,00 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E 

OITENTA REAIS) 
VALOR DO 4° ADITIVO R$ 27.480,00 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E 

OITENTA REAIS) 
VALOR DO 6° ADITIVO R$ 27.480,00 (VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E 

OITENTA REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 109.920,00 (CENTO E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE 

REAIS). 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0103/2021 

 
CONTRATO Nº 0236/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS 05944356928 
CNPJ DO CONTRATADO 19.665.385/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, CULTURA E 
DANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/11/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 12/12/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 12/12/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

VALOR DO 2° ADITIVO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO 4° ADITIVO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO 6° ADITIVO  R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0103/2021 

 
CONTRATO Nº 0236/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS 05944356928 
CNPJ DO CONTRATADO 19.665.385/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, CULTURA E 
DANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/11/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 12/12/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 12/12/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

VALOR DO 2° ADITIVO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO 4° ADITIVO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO 6° ADITIVO  R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0103/2021 

 
CONTRATO Nº 0236/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REBECA CAROLINE DOS SANTOS 05944356928 
CNPJ DO CONTRATADO 19.665.385/0001-34 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (INSTRUTOR DE ARTE, CULTURA E 
DANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 21/11/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 21/11/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 12/12/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE TEMPO) 12/12/2024 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

VALOR DO 2° ADITIVO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO 4° ADITIVO R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO 6° ADITIVO  R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Edital de Convocação nº 050, do dia 13 de dezembro de 2024 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 302/2024 e justificativas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Assistente Social 30 horas 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

Data 
de 

Nascimento 
1º Ana Paula Rodrigues Barboza 036.***.8*9-** **/0*/19** 

 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

Data 
de 

Nascimento 
1º Maisa Krause Gomes 218.***.8*8-** **/0*/19** 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

Emprego Público: Psicólogo 40horas 
 

Classificação 
 

Nome 
 

CPF 
Data 
de 

Nascimento 
1º Isabela da Silva Pereira 093.***.4*9-** **/0*/19** 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma de conclusão do ensino superior em serviço social e registro no 
conselho de classe para o emprego de assistente social 30h; 
k) cópia do comprovante de ensino fundamental incompleto para o emprego de 
auxiliar serviços gerais 40h; 
l) cópia do diploma de conclusão do ensino superior em psicologia e registro no 
conselho de classe para o emprego de psicólogo 40h; 
m) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
n) cópia do comprovante de residência; 
o) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
p) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
r) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
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s) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo Anexo II);  
u) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    
w) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
x) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
y) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “x”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
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s) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
t) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo Anexo II);  
u) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
v) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
v1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
v2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
v3. carga horária do outro vinculo; 
v4. horário de trabalho do outro vinculo; 
v5. remuneração do outro vinculo.    
w) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2024, 
ano base 2023 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
x) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
y) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “y” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “x”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
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Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR., 13 de dezembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento. 
 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 
cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento. 
 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 
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Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 
aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  
membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 
órgãos públicos das esferas do governo. 
  
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 
05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
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Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 
aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  
membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 
órgãos públicos das esferas do governo. 
  
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 
05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  
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a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 
 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
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a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 
 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 050/2024 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 
estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de 
identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 
___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
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3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2024. 
 
Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 
 
 
 

Anexo V – Edital de Convocação nº 050/2024 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 
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 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 
2024. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 188/2022- ID 2090/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
CNPJ/MF N.º 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12 (Doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2022. 
 

Mirador, 12 de dezembro de 2024. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 221/2022- ID 2123/2022 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LOGICOS ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ/MF N.º 04.134.783/0001-57 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais12 (doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 038/2022. 
 

Mirador, 13 de dezembro de 2024. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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6° ADITIVO DE PRAZO 
PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 0239/2021 

Data 12 de dezembro de 2024 
De Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Para Senhor Prefeito. 
Base 
Legal 

Contrato nº 0239/2021 e Lei nº 8.666/93 – Licitações e 
Contratos. 

Referência Aditivo com vistas a ampliar o prazo de vigência do referido 
contrato. 

Histórico Solicito a Vossa Excelência a viabilidade de se prorrogar por mais 
12 (doze) meses o prazo de vigência contratual, referente ao 
contrato nº 0239/2021, celebrado em 20/12/2022, com a empresa 
L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA, em 
decorrência do Pregão Presencial 0100/2021, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, 
COM ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA 
ATENDER TODOS OS SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, com base na Lei 8666/93, na 
cláusula nona do aludido contrato e justificativa apresentada.  

 
Justificativa (anexa): 
Os preços dos serviços oferecidos pela referida empresa se encontram em 
patamares justos e compatíveis com os vigentes no mercado e, em se 
considerando o princípio da economicidade para a Administração Municipal é que 
se solicita está Aditivação, sendo da necessidade da prorrogação do citado 
contrato. 

 

Assinatura  
Nome  Alice Mara da Silva de Oliveira 
Cargo Diretora do Departamento Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte 
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PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 0239/2021 
Data 12 de dezembro de 2024 
De Gabinete do Prefeito. 
Despacho Encaminho o presente Processo de Aditivação do Contrato nº 

0239/2021, para: 
1. a Comissão de Licitações para parecer; 
2. a Assessoria Jurídica para parecer. 

 
Assinatura  
Nome  STEFAN TOMÉ PAUKA 
Cargo Prefeito Municipal 

 

 PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 0239/2021 
Data 12 de dezembro de 2024 
De Comissão Permanente de Licitações. 
Para Gabinete do Prefeito. 
Assunto Solicitação de Aditivo ao contrato nº 0239/2021, para prorrogação 

do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, com base na 
cláusula nona do aludido contrato e justificativa plausível 
apresentada. 

Parecer Emitimos nosso parecer pela Aditivação pretendida no presente 
processo, conforme disposto no art. 57, §1º, inciso II e §2º da Lei 
nº 8.666/93 e disposições contratuais vigentes. 

 
Nome 
 
 

Angela Maria 
Vitoriano 

Presidente 
 

Maria Isabel 
Correa Felipe 

Bazoti 
Secretaria 

Roberto 
Mitiyaru 
Amano 
Membro 

Maria 
Aparecida 
Ferreira da 
Silva Sena 
Membro 

Assinatura     
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 0239/2021 
Data 12 de dezembro de 2024 
De Setor de Contabilidade. 
Para Gabinete do Prefeito. 
Assunto Aditivação com a finalidade de acréscimo de prazo em 12 (doze) 

meses dias, ao contrato nº 0239/2021, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM 
ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER 
TODOS OS SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 

 
Assinatura  
Nome  Anivaldo P. Nascimento 
Cargo Contadora – CRC 039157/06 
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PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 0239/2021 

Data 12 de dezembro de 2024 
De Jurídico 
Para Gabinete do Prefeito. 
Despacho Solicitado parecer a respeito da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COM MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM ALARMES, CÂMERAS E 
CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER TODOS OS SETORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, em razão da necessidade de prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 0239/2021 referente ao Pregão Presencial 0100/2021, sendo ratificados 
os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato principal, apresenta-se a 
seguinte fundamentação: 
Dispõe o artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 que os contratos que têm por objeto a prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua, são possíveis ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a Administração Pública, limitada a sessenta meses. 

Portanto, o serviço de execução contínua é, em suma, aquele serviço cuja continuidade da 
execução a Administração não pode dispor, sob pena de comprometimento do interesse público, 
assim, são caracterizados pela perenidade e necessidade de sua prestação. 

No conceito do advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço contínuo, ou continuado: 
“Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade permanente da 
Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou razoável em unidades 
autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas independentes, porém prestado de maneira 
seguida, ininterrupta e indiferenciada ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição 
em caráter permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão." (RIGOLIN, Ivan Barbosa. 
Publicidade institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos Administrativos, 
n.º 12. São Paulo: NDJ, 1999.) 

A doutrina, de um modo geral, tem se limitado a indicar como serviço continuado os de limpeza, 
de vigilância/segurança e de manutenção em geral, embora existam outros que podem ser 
determinados a critério da Administração.  

Observa-se que o aludido contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, 
COM ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER TODOS OS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, portanto, entende-se, que se 
trata de um serviço de execução continuada, e não de execução instantânea. Em tese, conforme 
as regras do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, pode ser prorrogado de acordo com a necessidade 
da Administração pública e o interesse público. 

E ainda, na análise do presente caso, a prorrogação será tempestiva, ou seja, será realizada 
antes do encerramento da vigência inicial do contrato. Ocorre que a possibilidade de prorrogação 
contratual, atendidas as formalidades legais, não caracteriza nenhuma ofensa aos preceitos 
legais, deve representar, sem dúvida alguma, a utilização pela Administração dos princípios da 
economicidade, moralidade, eficiência ou boa administração, proporcionalidade e razoabilidade, 
que sempre devem nortear os seus atos. 
 
Por fim, nos termos do artigo 57, caput, da Lei de Licitações, a duração dos contratos não pode 
ter vigência maior que o prazo de validade dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas 
as hipóteses especificadas em seus incisos, inclusive do inciso II que trata da prestação de 
serviço de forma contínua. Logo, toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
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previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato (§ 2º, art. 57) e 
deve resultar do consenso entre as partes contratantes. 
 
A justificativa da necessidade de prorrogação do prazo de vigência contratual foi apresentada 
pela Diretora do Departamento Municipal de Saúde, esclarecendo sobre a necessidade de 
ampliação do prazo do contrato nº 0239/2021 para continuidade na execução do objeto principal 
do citado contrato. 
 
Verifica-se, de outro lado, que o contrato prevê na cláusula décima sexta, parágrafo único, a 
possibilidade de prorrogação do prazo de vigência contratual nas hipóteses e forma a que alude 
o artigo 57 da Lei 8666/93. 
 
Desta forma, confrontando o expediente com a legislação coligida, conclui-se que a proposição 
se configura regular, posto que atenda ao disposto no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, sendo 
assim possível a celebração da prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses. 
 
Portanto, abstraindo-se dos detalhes técnicos alheios a área de atuação, este Setor Jurídico se 
manifesta favorável à celebração do referido Termo Aditivo, já que previamente foi justificada 
a necessidade da prorrogação, conforme preceitua o referido diploma legal no art. 57, § 2º, e 
ainda, foi justificado que o preço contratado permanece em patamares justos e compatíveis com 
os vigentes no mercado, concluindo que os preços contratados permanecem vantajosos para a 
Administração. 
 
Deve ser lavrado o respectivo Termo de Aditamento, com base no §8º do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93, além da publicação resumida do termo exigida no parágrafo único do artigo 61, 
também da Lei de Licitações. 
 
É o Parecer, salvo melhor juízo. 

 
Assinatura  
Nome  Allison de Oliveira  
Cargo Advogado - OAB/PR nº 59.617 
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PROCESSO DE ADITIVAÇÃO DO CONTRATO Nº 0239/2021 
Data 12 de dezembro de 2024 
De Gabinete do Prefeito 
Despacho 
FINAL 

1. Em face da exposição de motivos e justificativa apresentada pela 
Diretora do Departamento Municipal de Educação; 

2. Em face do parecer favorável da Comissão Permanente de 
Licitações; 

3. Em face do parecer favorável emitido pela Assessoria Jurídica; 

AUTORIZO o aditamento ao contrato nº 0239/2021 referente ao 
Pregão Presencial 0100/2021, para prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses. Lavre-se o competente Termo 
Aditivo para que produza os efeitos legais, com respaldo no art. 57, 
§1º, inciso II e §2º da Lei nº 8.666/93 e na cláusula nona do aludido 
contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação. 

 
 
Assinatura  
Nome  Stefan Tomé Pauka 
Cargo Prefeito Municipal 
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6° TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 0239/2021 

6º ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM 
ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER TODOS OS SETORES 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 
20/12/2021, SOB Nº 0239/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A 
EMPRESA L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA DO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e 
inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
39.790.946/0001-34, com sede na Rua Amapá n° 2178 CEP 87705110 na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná , neste ato representada pelo Sr. LUCAS GABRIEL BONETI 
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº 13.082.655-5.  
inscrita no CPF/MF Nº. 096.359.189-41, residente e domiciliado na Rua Heihachiro 
Niekawa n° 1611, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
Considerando a solicitação/justificativa (anexo) apresentada pela Diretora do 
Departamento Municipal de Educação, além da prévia autorização dada pela autoridade 
competente, com respaldo no artigo 57, II, alínea d e §1º da Lei nº 8.666/93; 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencia 
0100/2021, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
contrato nº 0239/2021, assinado em 20/12/2021, com vigência para 20/12/2022, já 
aditivado para 20/12/2023 com vigência para 20/12/2024, ora sendo prorrogado para 
20/12/2025.  
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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6° TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 0239/2021 

6º ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A DISTÂNCIA, COM 
ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE ACESSO, PARA ATENDER TODOS OS SETORES 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 
20/12/2021, SOB Nº 0239/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A 
EMPRESA L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA, NA FORMA DO 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e 
inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
39.790.946/0001-34, com sede na Rua Amapá n° 2178 CEP 87705110 na cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná , neste ato representada pelo Sr. LUCAS GABRIEL BONETI 
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº 13.082.655-5.  
inscrita no CPF/MF Nº. 096.359.189-41, residente e domiciliado na Rua Heihachiro 
Niekawa n° 1611, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
Considerando a solicitação/justificativa (anexo) apresentada pela Diretora do 
Departamento Municipal de Educação, além da prévia autorização dada pela autoridade 
competente, com respaldo no artigo 57, II, alínea d e §1º da Lei nº 8.666/93; 

 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão Presencia 
0100/2021, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 
contrato nº 0239/2021, assinado em 20/12/2021, com vigência para 20/12/2022, já 
aditivado para 20/12/2023 com vigência para 20/12/2024, ora sendo prorrogado para 
20/12/2025.  
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato original nº 0239/2021. As partes, de pleno acordo, assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que conduzam os 
seus efeitos legais. 
 
Paço Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de dezembro de 2024. 
 
 

______________________________________ 

                REPRESENTANTE LEGAL 

                 096.359.189-41  - LUCAS GABRIEL BONETI GONÇALVES   

 
 

______________________________________ 

                PREFEITO MUNICIPAL 

     034.112.319-63 - STEFAN TOME PAUKA 

 

Testemunhas: 

Nome:______________________ 

CPF/MF:_____________________ 

Assinatura___________________ 

Nome:___________________________ 

CPF/MF:__________________________ 

Assinatura:_______________________ 
 
 

 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 0100/2021 
 

CONTRATO Nº 0239/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 

CONTRATADO L.G SISTEMA DE SEGURANÇA E CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ DO CONTRATADO 39.790.946/0001-34 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
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OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COM MATERIAS INCLUSOS, NO MONITORAMENTO A 
DISTÂNCIA, COM ALARMES, CÂMERAS E CONSTROLE DE 
ACESSO, PARA ATENDER TODOS OS SETORES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 20/12/2021 

DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 24/10/2022 

DATA DO 2° ADITIVO (DE TEMPO) 05/12/2022 

DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2022 

DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 05/12/2023 

DATA DO 5° ADITIVO (DE VALOR) 05/12/2023 

DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 12/12/2024 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

20/12/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 086/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (TIPO
COFFEE BREAK), NESTE COMPREENDIDOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ-PR.

Fornecedor : ALTO PARANA SUPERMERCADO LTDA - 27.748.538/0001-35

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 170,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 30,71 R$ 5.220,70 R$ 33,79 R$
5.744,30

9,11 R$ 3,08

Descrição: BEIJO DE MULATA

2 265,00 UNIDADES SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,95 R$ 3.431,75 R$ 15,16 R$
4.017,40

14,57 R$ 2,21

Descrição: BOLO DE CENOURA (COBERTURA DE CHOCOLATE) 500GR

3 235,00 UNIDADES SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,95 R$ 3.043,25 R$ 14,28 R$
3.355,80

9,31 R$ 1,33

Descrição: BOLO FORMIGUEIRO 500 GR

4 165,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 35,94 R$ 5.930,10 R$ 37,29 R$
6.152,85

3,62 R$ 1,35

Descrição: CAROLINAS (CREME DE BAUNILHA)

6 210,00 UNIDADES SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,44 R$ 3.662,40 R$ 18,65 R$
3.916,50

6,48 R$ 1,21

Descrição: CUCA 500 GR

7 170,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 29,90 R$ 5.083,00 R$ 30,61 R$
5.203,70

2,31 R$ 0,71

Descrição: Cueca Virada

8 230,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 34,90 R$ 8.027,00 R$ 37,03 R$
8.516,90

5,75 R$ 2,13

Descrição: ESFIRRA FECHADA (CARNE E FRANGO) 80 GR

9 175,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 31,90 R$ 5.582,50 R$ 32,90 R$
5.757,50

3,03 R$ 1,00

Descrição: Espera Marido

Subtotal Adjudicado R$ 171.075,50 Subtotal Orçado: R$
177.389,00

3,5591
%

R$
6.313,50
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

10 260,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 37,50 R$ 9.750,00 R$ 38,55 R$
10.023,00

2,72 R$ 1,05

Descrição: LANCHE BAGUETE (PRESUNTO, MUSSARELA, TOMATE, ALFACE E SALAME OU FRANGO)

11 155,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 38,30 R$ 5.936,50 R$ 39,35 R$
6.099,25

2,66 R$ 1,05

Descrição: Mini churros com recheio de doce de leite

12 250,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 35,75 R$ 8.937,50 R$ 39,80 R$
9.950,00

10,17 R$ 4,05

Descrição: MINI EMPADINHAS COM RECHEIO DE PALMITO/ FRANGO

13 2.350,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,30 R$
10.105,00

R$ 4,37 R$
10.269,50

1,60 R$ 0,07

Descrição: MINI LANCHE NATURAL (MINI PAO HAMBURGUER, PATE DE FRANGO, ALFACE, CENOURA, REQUEIJAO E TOMATE CEREJA)

14 235,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 42,50 R$ 9.987,50 R$ 44,58 R$
10.476,30

4,66 R$ 2,08

Descrição: MINI PIZZA( PRESUNTO, MUSSARELA, TOMATE, OREGANO, FRANGO, MOLHO DE TOMATE

15 267,00 CENTO SERVIÇO SERVIÇO R$ 89,90 R$
24.003,30

R$ 90,70 R$
24.216,90

0,88 R$ 0,80

Descrição: MINI SALGADOS FRITOS (QUIBE, COXINHA, BOLINHA DE QUEIJO, RISOLIS, PASTEL DE VENTO E ENROLADINHOS DE SALSICHA)
PESO MINIMO DE 20 G POR UNIDADE

16 2.100,00 UNIDADE SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,70 R$ 9.870,00 R$ 4,75 R$
9.975,00

1,05 R$ 0,05

Descrição: MINI X SALADA (MINI HAMBURGUER, ALFACE, PRESUNTO, MUCARELA E TOMATE)

17 241,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,90 R$ 5.759,90 R$ 26,45 R$
6.374,45

9,64 R$ 2,55

Descrição: PAO DE CACHORRO QUENTE

18 1.150,00 UNIDADES SERVIÇO SERVIÇO R$ 1,30 R$ 1.495,00 R$ 1,38 R$
1.587,00

5,79 R$ 0,08

Descrição: PAO DE LEITE 30 GR

19 1.450,00 UNIDADES SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,70 R$ 6.815,00 R$ 4,82 R$
6.989,00

2,48 R$ 0,12

Descrição: PAO DE LEITE 30 GR C/ PRESUNTO E MUSSARELA 150GR

20 295,00 QUILOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 29,90 R$ 8.820,50 R$ 30,34 R$
8.950,30

1,45 R$ 0,44

Descrição: PAO DE QUEIJO (ASSADO NO DIA)

21 1.800,00 UNIDADES R$ 4,07 R$ 7.326,00 R$ 4,12 R$
7.416,00

1,21 R$ 0,05

Descrição: PAO FRANCES COM MORTADELA FATIADA 150 GR

Subtotal Adjudicado R$ 171.075,50 Subtotal Orçado: R$
177.389,00

3,5591
%

R$
6.313,50
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

22 1.720,00 UNIDADES R$ 4,27 R$ 7.344,40 R$ 4,32 R$
7.430,40

1,15 R$ 0,05

Descrição: PAO FRANCES COM PRESUNTO E MUSSARELA FATIADA 150 GR

23 120,00 QUILOGRAMA R$ 23,70 R$ 2.844,00 R$ 23,75 R$
2.850,00

0,21 R$ 0,05

Descrição: TORRADA DE PAO FRANCES

24 335,00 QUILOGRAMA R$ 36,12 R$
12.100,20

R$ 36,17 R$
12.116,95

0,13 R$ 0,05

Descrição: TORTA SALGADA( FRANGO CATUPIRY, PRESUNTO, MUSSARELA, MILHO, ERVILHA)

Subtotal Adjudicado R$ 171.075,50 Subtotal Orçado: R$
177.389,00

3,5591
%

R$
6.313,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 171.075,50 R$ 177.389,00 3,5591 % 6.313,50

O item 5 foi declarado fracassado, não havendo propostas habilitadas para o item.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 13 de Dezembro de 2024

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000   
e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 –  
ID Nº 0188/2024. 

         INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 015/2024. 
 
DOCUMENTO:- Contrato Administrativo 

CONTRATANTE:- Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná, inscrita no CNPJ n.º 
80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., devidamente inscrita no CNPJ nº 
03.725.725/0001-35. 
OBJETO: - Contratação de empresa para prestação de serviços Técnicos 
Especializados de Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento 
dos Atos Oficiais do Município. 
VALOR DO CONTRATO:- R$-46.119,00 (quarenta e seis mil, cento e dezenove reais).  
REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- R$ 9.223,80 (nove mil, duzentos e vinte e três, oitenta 
centavos) anual, em até 90 (noventa) dias de cada ano, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura no e-mail da Câmara Municipal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O contrato será de 05 (anos)/60 meses, a contar de 01/01/2025 
a 31/12/2029. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, de acordo com o Art. 107 da 
Lei 14.133/21. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 05 anos/60 meses, a contar de 
01/01/2025 A 31/12/2029. Podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

Diamante do Norte, 12 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 
 
 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.  
CNPJ 03.725.725/0001-35 
CARLITO MELLO DE LIZ 

 CPF 181.488.089-53 
             Sócio Administrador 

 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.12.12 08:44:35 -03'00'

LIZ SERVICOS ONLINE 
LTDA:037257250001
35

Assinado de forma digital por LIZ 
SERVICOS ONLINE 
LTDA:03725725000135 
Dados: 2024.12.12 16:26:45 -03'00'
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CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 48 e no seu 
Parágrafo Único da lei Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a 
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 16 (segunda-feira) de dezembro de 
2024, com início às 15:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de 
Mirador; 
 
Programação: 
 

 15:00 horas – Apresentação, Discussão e Análise da Proposta da Lei 
Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2025. 
 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 

legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2.024. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: ALTO PARANÁ SUPERMERCADO LTDA (CNPJ: 27.748.538/0001-35) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual contratação de empresa para fornecimento de 
alimentação (tipo coffee break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, destinados ao 
atendimento das necessidades da prefeitura municipal de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 BEIJO DE MULATA ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 170 30,71 5.220,70 

2 
BOLO DE CENOURA 
(COBERTURA DE CHOCOLATE) - 
500G 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 265 12,95 3.431,75 

3 BOLO FORMIGUEIRO - 500G ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 235 12,95 3.043,25 

4 CAROLINAS (CREME DE 
BAUNILHA) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 165 35,94 5.930,10 

6 CUCA - 500G ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 210 17,44 3.662,40 

7 CUECA VIRADA ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 170 29,90 5.083,00 

8 ESFIRRA FECHADA (CARNE E 
FRANGO) - 80G 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 230 34,90 8.027,00 

9 ESPERA MARIDO ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 175 31,90 5.582,50 

10 
LANCHE BAGUETE (PRESUNTO, 
MUÇARELA, ROMATE, ALFACE E 
SALAME OU FRANGO) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 260 37,50 9.750,00 

11 MINI CHURROS COM RECHEIO 
DE DOCE DE LEITE 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 155 38,30 5.936,50 

12 
MINI EMPADINHAS COM 
RECHEIO DE PALMITO OU 
FRANGO 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 250 35,75 8.937,50 

13 
MINI LANCHE NATURAL (MINI 
PÃO HAMBURGUER, PATÊ DE 
FRANGO, ALFACE, CENOURA, 
REQUEIJÃO E TOMATE CEREJA) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 2.350 4,30 10.105,00 

14 
MINI PIZZA (PRESUNTO, 
MUÇARELA, TOMATE, 
OREGANO, FRANGO, MOLHO DE 
TOMATE) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 235 42,50 9.987,50 

15 

MINI SALGADOS FRITOS (QUIBE, 
COXINHA, BOLINHA DE QUEIJO, 
RISOLES, PASTEL DE VENTO E 
ENROLADINHO DE SALSICHA) 
PESO MÍNIMO DE 20G POR 
UNIDADE 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO CENTO 267 89,90 24.003,30 

16 
MINI X SALADA (MINI 
HAMBURGUER, ALFACE, 
PRESUNTO, MUÇARELA E 
TOMATE) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 2.100 4,70 9.870,00 

17 PÃO DE CACHORRO QUENTE ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 241 23,90 5.759,90 

18 PÃO DE LEITE - 30G ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 1.150 1,30 1.495,00 

19 PÃO DE LEITE 30G C/ PRESUNTO 
E MUÇARELA FATIADA - 150G 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 1.450 4,70 6.815,00 

20 PÃO DE QUEIJO (ASSADO NO 
DIA) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 295 29,90 8.820,50 

21 PÃO FRANCÊS C/ MORTADELA 
FATIADA - 150G 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 1.800 4,07 7.326,00 

22 PÃO FRANCÊS C/ PRESUNTO E 
MUÇARELA FATIADA - 150G 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO UNIDADE 1.720 4,27 7.344,40 

23 TORRADA DE PÃO FRANCÊS ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 120 23,70 2.844,00 

24 
TORTA SALGADA (FRANCO 
CATUPIRY, PRESUNTO, 
MUÇARELA, MILHO, ERVILHA) 

ALTO PARANÁ 
SUPERMERCADO KG 335 36,12 12.100,20 

Valor Geral Total Estimado R$ 171.075,50 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de dezembro de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA – EPP (CNPJ: 34.382.012/0001-40) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços na confecção de material gráfico, destinados a atender as demandas administrativas das 
secretarias: geral da administração, agricultura, saúde, educação e assistência social, do município de 
Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

5 

BLOCO DE PROTOCOLO, SULFITE. 
GRAMATURA 56G; IMPRESSÃO 
1X0; FORMATO 11X13 CM; 50X2 
VIAS, PICOTADO, REFILADO-
COLADO; COM NUMERAÇÃO 
SEQUENCIAL, ARTE SERÁ 
ELABORADA PELA EMPRESA 
CONFORME DEMANDA DAS 
SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 112 6,59 738,08 

6 

BOLETIM, SULFITE, SERRILHADO E 
GRAMPEADO TAMANHO DE 21X30 
CM, GRAMATURA DE 75GR, 
IMPRESSÃO 1X0, BLOCO COM 100 
FOLHAS, ARTE SERA ELABORADA 
PELA EMPRESA CONFORME 
DEMANDA DAS SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 640 5,80 3.712,00 

10 

CARTILHA. COM 16 PÁGINAS, 
ACABAMENTO COM 2 GRAMPOS, 
SENDO: CAPA EM PAPEL COUCHÊ, 
GRAMATURA 115 GR, 15X20, 
IMPRESSÃO 4X4, MIOLO EM PAPEL 
OFFSET, GRAMATURA 75 GR, 
15X20, IMPRESSÃO 4X4, 
ACABAMENTO GERAL: REFILE, 
INTERCALAÇÃO DAS LÂMINAS. 
ARTE SERÁ ELABORADA PELA 
EMPRESA CONFORME DEMANDA 
DAS SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA UNIDADE 5.300 2,00 10.600,00 

11 

CARTILHA EM PAPEL COUCHE 
FOSCO 120 G (1 LÂMINA/ 4 
PÁGINAS), FORMATO 15X21 - 4X4 
CORES, ACABAMENTO GERAL: 
REFILE, INTERCALAÇÃO DAS 
LÂMINAS, VERNIZ DE MÁQUINA 
CAPA. DOBRA, 2 GRAMPOS, MIOLO 
OFF-SET 90 G (3 LÂMINAS/12 
PAGINAS) 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA UNIDADE 300 5,14 1.542,00 

16 ENVELOPE, TAMANHO 26X36CM, 
TIMBRADO 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA UNIDADE 4.500 0,74 3.330,00 

20 

KIT PROERD (REVISTA E 
CERTIFICADO - CAINDO NA REAL - 
COLORIDO) CAPA: 28X56CM, 4X4 
CORES, TINTA ESCALA EM 
COLCHE, BRILHO 250GRS. CTP 
INCLUSO; MIOLO: 52 PÁGINAS, 
21,5X28CM. 4X4 CORES, TINTA 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA UNIDADE 500 6,58 3.290,00 

ESCALA EM SULFITE 75 GRS. CTP 
INCLUSO; CERTIFICADO: 
21X30CM, 4X0 CORES, TINTA 
ESCALA EM SULFITE 75 GRS. CTP 
INCLUSO; CONTE/VINCO (CAPA), 
INTERCALAÇÃO, DOBRA E 
GRAMPO. 

21 

NOTIFICAÇÃO, 3 VIAS SENDO 1ª 
BRANCA, 2ª VERDE, 3ª ROSA, 
TALÃO COM PICOTE CARBONADO, 
TAMANHO 21X30 CM, IMPRESSÃO 
2X1, GRAMATURA 75GR, BLOCO 
COM 50X3, ARTE A SER 
ELABORADO PELA EMPRESA 
CONFORME DEMANDA DAS 
SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 30 32,00 960,00 

22 

NOTIFICAÇÃO, SULFITE, 
CARBONADO, SERRILHADO E 
GRAMPEADO, TAMANHO DE 15X21 
CM, IMPRESSÃO 1X0, GRAMATURA 
76G, BLOCO COM 100X2 VIAS, 
ARTE A SER ELABORADO PELA 
EMPRESA CONFORME DEMANDA 
DAS SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 400 6,24 2.496,00 

23 

PANFLETO, PAPEL AP 60, 
IMPRESSÃO 4X4, TAMAHO 15X21,5 
CM, GRAMATURA 180GR, ARTE A 
SER ELABORADA PELA EMPRESA 
CONFORME DEMANDA DAS 
SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA UNIDADE 20.000 0,20 4.000,00 

25 

PASTA DE ARQUIVO TRIPLEX, 
300G, IMPRESSÃO 4X0, 
PLASTIFICADAS, REFILADAS, COM 
2 VINCOS DE 1CM, COM FUROS, 
48X33CM, ARTE SERÁ ELABORADA 
PELA EMPRESA CONFORME 
DEMANDA DAS SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA UNIDADE 3.850 1,64 6.314,00 

29 

RECEITUÁRIO AZUL, BLOCO COM 
100 FOLHAS NUMERADAS, 
CARBONADO, SERRILHADO E 
GRAMPEADO, COM CANHOTO, 
IMPRESSÃO 1X0, TAMANHO 26X10 
CM, GRAMATURA DE 75G, NA COR 
PRETO/AZUL, ARTE SERÁ 
ELABORADA PELA EMPRESA 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 200 6,24 1.248,00 

30 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE 
ESPECIAL C1 E C5, CARBONADO, 
SERRILHADO E GRAMPEADO, 
COM CANHOTO, TAMANHO 21X15, 
IMPRESSÃO 1X0, GRAMATURA 75 
GR, BLOCO COM 50 PÁGINAS, 
ARTE SERÁ ELABORADA PELA 
EMPRESA 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 200 5,20 1.040,00 

31 

NOTIFICAÇÃO, 4 VIAS, TALÃO COM 
PICOTE CARBONADO, TAMANHO 
21X30 CM, IMPRESSÃO 2X1, 
GRAMATURA 75GR, BLOCO COM 
50X3, ARTE A SER ELABORADO 
PELA EMPRESA CONFORME 
DEMANDA DAS SECRETARIAS 

MULTYGRAFHIC 
EDITORA BLOCO 30 21,90 657,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 39.927,08 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de dezembro de 2024. 

   
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA – EPP (CNPJ: 28.419.352/0001-03) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços na confecção de material gráfico, destinados a atender as demandas administrativas das 
secretarias: geral da administração, saúde e educação, do município de Alto Paraná-PR, conforme a 
seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

12 

ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL E 
INCLUSÃO DE CAPA DE COR 
TRANSPARENTE, LISA, 
CONTRACAPA PLÁSTICAS DE 
VOLUMES ATÉ 50 FOLHAS, 
TAMANHO A4 OU TAMANHO 
OFÍCIO 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 200 3,50 700,00 

13 

ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL E 
INCLUSÃO DE CAPA DE COR 
TRANSPARENTE, LISA, 
CONTRACAPA PLÁSTICAS DE 
VOLUMES ATÉ 100 FOLHAS, 
TAMANHO A4 OU TAMANHO 
OFÍCIO 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 400 3,50 1.400,00 

14 

ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL E 
INCLUSÃO DE CAPA DE COR 
TRANSPARENTE, LISA, 
CONTRACAPA PLÁSTICAS DE 
VOLUMES ATÉ 150 FOLHAS, 
TAMANHO A4 OU TAMANHO 
OFÍCIO 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 200 3,50 700,00 

19 

PAPEL CARTÃO, PAPEL OFFSET, 
TAMANHO 23X30CM. GRAMATURA 
250 GR. IMPRESSÃO 4X4, ARTE A 
SER ELABORADO PELA EMPRESA 
CONFORME DEMANDA DAS 
SECRETARIAS 

GRÁFICA E 
EDITORA 
MUNDO 

UNIDADE 15.000 0,54 8.100,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 10.900,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de dezembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: RB FLEXO LTDA – EPP (CNPJ: 50.447.623/0001-85) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços na confecção de material gráfico, destinados a atender as demandas administrativas das 
secretarias: agricultura, saúde e assistência social, do município de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

17 

FAIXA DE LONA COM ILHÓS E 
CORDÃO PARA FIXAÇÃO, 
GRAMATURA 440 GR, TAMANHO 
3,00 X 1,00M, IMPRESSÃO DIGITAL 
4X0, ARTE SERÁ ELABORADA 
PELA EMPRESA CONFORME 
DEMANDA DAS SECRETARIAS 

RB FLEXO UNIDADE 56 109,00 6.104,00 

18 

FOLDER, EM PAPEL COUCHÊ, 
GRAMATURA 115 GR, TAMANHO 
22X23 CM, IMPRESSÃO 4X4, 2 
DOBRAS, ARTE SERÁ ELABORADA 
PELA EMPRESA CONFORME 
DEMANDA DAS SECRETARIAS 

RB FLEXO UNIDADE 35.500 0,53 18.815,00 

Valor Geral Total Estimado R$ 24.919,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 13 de dezembro de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 053/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço GLOBAL, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
MECANIZADA PARA DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA, EM SUPRIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS; com início de disputa no dia 20/12/2024 às 
08h30min. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                                             

Tamboara-PR, 13 de dezembro de 2024. 
 

 


